
— 129 —' 

çoens p.a o transporte das Tropas, que como já aqui se 
achão as de Voluntários, terá vm.ce recebido a minha Or-
dem de substar aquella viagem; e das providencias, q. tem 
dado p.a serem conduzidas farinhas á Villa de Santos, cuja 
execução espero, e doq. não duvido da actividade de Vm. c e , 
e zello, comq se emprega no Real Serviço. 

Nesta mesma carta medâ Vm.™ a certeza de ter des-
cuberto a mulatinha de seis annos; e na de 16 do referido 
mez a outra de onze, ambas bem capazes do meo dezem-
penho, doq. eu nunca duvidei, depois de conhecer em Vm.™ 
o grande, q. tem de lizongearme: Com alvoroço as espero, 
como também o seo custo, e obrigaçoens da minha pala-
vra, q. estou pronto a cumprir, depois de Vm.™ a sugeitar; 
e desde já entro a agradecer a Vm.™ o especial favor, q. me 
fez neste particular, q. hé bem da minha satisfação. 

Tenha Vm.™ a bond.e de remeter sem demora a carta 
incluza ao Cap.m Miguel Ribr.0 Ribas, na qual lhe ordeno, 
deixe ficar no destrito da Curitiba, e na sua Fazenda a 
Antonio Portes de El Rey, por atender as razoens, q a 
favor do mesmo Vm.™ me expõem. 

Devo agradecer a Vm.™ com as mayores veras a lem-
brança da Anta, e remessa delia, q. hey de estimar, pela 
querer mandar a Portugal com outras, q. aqui tenho, tam-
bém já domesticadas. 

J á em outra disse a Vm™, tinha chegado a segunda 
cundução dos nós de pinho; e agora passo a segurarlhe o 
pezar emq. me vejo, dever em húa lista o seo lugar pro-
vido, ocj. sinto no meo coração, onde experimentarei a fal-
ta, q. Vm.™ me ha de fazer, pela pronta execução, comq. 
sempre se empregou no Real serviço, q. hade certam. t e pa-
decer dezarramjo, q. eu sofreria com mais rezignação, se 
na mesma lista visse premiados os seos m.tos, e distintos 
serviços, q. estou pronto atestar da forma, q. a Vm.™ mais 
bem lhe parecer mandandome húa norma do modo, porq. 
quer lhe passe a minha atestação, porq. sinceram. te nenhum 
Ministro a merece mais honrada. 

Logre Vm™ saúde, e persuadase, deq. tenho de ser-
villo em tudo, oq. for do seo agrado. D.s g.e a Vm.™. S. 
Paulo a 1 de Março de 1779 / / Martim Lopes Lobo de 
Sald." / / S. r D. r Ouv.or Antonio Barb.a de Matos Coit.0 / / 

P.a Miguel Ribr.0 Ribas, Cap.m de Cavlr.a 

Aux.a r na Villa de Curitiba. 

No mesmo dia, emq. recebo as duas cartas de Vm.™ 
de 24 de Janr.0 , e 15 de Fever.° antecedente, lhe faço re-
posta, ,afim de apanhar ainda nessa Villa a Antonio Por-
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tes de El Rey, aq.m Vm. c e porá em sua Liberdade, deixan-
do-o ficar nessa Villa ,e seo termo, e a sua familia, e ab-
solvendo-o de voltar á Villa das Lages, atentas as circuns-
tancias, emq. este homem se acha, reprezentadas p.r Vm.c e , 
e pelo D.1' Ouvidor dessa Comarca. 

Devo agradecer a Vm. c e o q.t0 tem concorrido, p.a q. o 
D. r Ouv.or me lizongêe, satisfazendo a encomenda, q. lhe 
fiz das duas mulatinhas, e como p.a aquella ser completa, 
foi precizo condecender Vm. c e com largar aq. se achava 
na sua caza, chamada Anna, eu me obrigo infinitam. te do 
favor, q. Vm. c a nesta parte me faz, q. p.a ser completo, es-
tou certo, não só havia declarar ao d.° Ministro o seo valor, 
mas aceitallo, porq. de outra sorte me seria sensível utili-
zarme da referida mulatinha; sendo certo, q. p.a a minha 
obrigação basta a mercê de largarma, e pela qual mostra-
rei a Vm.™ em toda a ocazião o meo reconhecim. to. Deos 
g.e a Vm.™. S. Paulo a 1 de Março de 1779 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Manoel Roiz da Cunha, Cap.m mor. 
da V.a de Mogy das Cruzes. 

Tenho prez.te a carta de Vm.™ de 18 de Fever.0, e em 
consequencia delia sou a dizerlhe, q. como não consta, q. 
os escravos do conv. t0 do Carmo desta cidade andão nessa 
Villa e seo termo, não devem os Cap.8 do Mato ser respon-
sáveis da sua captura. 

Na petição incluza, q. os moradores dessa villa, me fi-
zerão, não só vão defiridos, como Vm.™ verá, mas também 
em parte Vm c c , e na outra vou a darlhe o remedio, mandando 
vir á minha prezença o Cap.m Franc.0 Jozé de Almeyda p.a 

oq. V m . " lhe mandará entregar a carta incluza; e devo di-
zerlhe, q. como Cap.m Mor dessa Villa, Vm.™ pode e uzará 
sempre de pistollas, por lhe ser impossível não as trazer, an-
dando em continuas diligencias do Real Serviço, deq. não o 
o dispensarei, pela satisfação, comq. executa todas as ordens, 
q. lhe são dirigidas. D.8 g.e a Vm.™. S. Paulo a 1 de Março 
de 1779 / / Martim Lopes Lobo de Sald.a / / 

P.a Fran.™ Joze de Almeyda Cap.m da Orden." 
de Mogy das Cruz.es. 

Hê precizo, q. Vm.™, logo q. receber esta, sem demora 
venha a m.a prezença, p.a lhe participar hum negocio do ser-
viço de S. Mag.e. D8. g.e a Vm.™. São Paulo a 1 de Março 
de 1779 / / Martim Lopes Lobo de Sald.a / / 


